
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° de 22 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz

Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo III -
(seis)

reterente ao período

a servidora, EDNÉIA DE
pnt!~rp<la partir 02 de setembro
11 de setembro de 2023 a 10

setembro

Artigo 2Q-

suplementadas
portaria,

Artigo 311_

publicação, revozanco-se as \.U"'IJV"lVV',"," em contrario.
em na data sua

Santa

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta na data


